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JU§TrÇA F'r ETTORAL DO E§TADO DE SÃO PAULO
ruÍzo DÂ o?2. zoNâ, ELEIT(}RAT-§P

Rua Lauro Lucheslr 2ffiS - Cen&o
CEP:15130-1100 - Td./Fax: (17) 32/t2-3298

Mlmrsol-§ão Paulo

ACORIIO DE COOPERAÇÃO N.02/072 t2022

Município de JÂCI§P

AcoRrx) DE c(x)pERAçÃo eug ENTRE sr cELEBRAM o mumcfpro DE JAcI-sp E Â
uI*IÃo, Pon lNtnmdnro »o JIrÍm TT.FIToRAL DÂ 072. zoNA tr'r.ErTotrLtl, - nflRAsisloL.
vIsAItüx) o c.lIlAsrRAMENTo DE ENTTDATIE pÂRcErRA Apra A pREsrAR eporo À
ropur,lÇÃo No ÁcEsso A(N sERvIÇos rrrctrars oFERTÂrrcs ?DLr JusrrÇa
r..I NITORAL PAI'LISTA.

O nfUlftCÍpfO Ac JÂCI§P, ir&rito tro Cadasb,o Nacional da Pessos§ }rídicas do Ministério da Fa"ãds
sob o n 45.142.6E4im0142 , neste ato Í€pres€otado pela Prefeita, Senhma V LÉnIA pfnpúfUO
CUnfenÂpS IIENRIQITE, doravante denóminado simplesmcotc UtnnCtpfO, c a IINIÃq neste aro
reprosentada pela truíza dc DiÍeito fitular da O72i Zfrn ElcitdôI, §colron MILENA REPIZIO
RODRIGUE§, locaüzada nr Àv. Lauro Luchesi, 25-O6, to Muticlpio dc Mirasso! doravante denominada
sirplesment JU§TIÇA ELEITORAL,

CON§IDERANDO o valor instiüreiomal da responsúilidade social e o Plmo EstaÉgico Instinrcioral 2021-
2026 íio TRE-SB ryrovado pela Resolução TRE SP n- 546, de 15 d. jlmho &,2021, o qual contempla o
masodesafio Gurndr dos Dütltor Fundrmentrlr. visando asseguraÍ o dirçito à üda, à libcrrdado, à
igttâldadê, à segurança e à propricdadc, âtrouar as desigualdadcs sociais, garantir os itireitos de minciag e a
iaclusâo c acessibilidade a todos, bcm como o macr,odesafio Fortrlcdmonto dr RdrçIo Inrütudolrl rlo
Podcr Judlcl{rlo com c Sodêdrdg que ahrangg deirte outros sspectos, a rnnção i!Íerinstitucioüal
htEgrads e sistànicq cor iniciativas pela soluçào dc problcmas púbücos gue eavolvam instituições do
Estado e da sooicdade ciül;

,,.üuil
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CONSIIIERANITO o Rcsolução TSE n'23.667, de 13 de dembro dc 2021, çe dispôs sobrre e retomada
do atendimento presencial, a partir de 7 «le janeiro & 2022, pora a rcalização dc todrs as operações do
Cadastro Eleitoral, sem a coleta dc dados bioméricoe de eleitoras e eleitores;

CON§IDERÂI\IDO a Resohtção TSE n'23.659, de 26 de outrbro de 2021, que estóelece diretizes pra a
pnest ção dos scruiço* clcitorais, dentic as qua:is, a cmformirlade do fatamcnto dos da«los rce prino:ípior e
regras p'revistos na Lei Ceral .te Plotêção dos Dados - LGPD (t ei n" 13.78/2018I; a prcservação e
facütaçào do exerclcio da cidadmia por pessoas ainda nâo alcaaçadas pela ioclusâo digital; c a expaosão doo
serviços elcitorais com vi$tas ao adequado xendimento a pessoas com deficiência e grupos socialmenrc
wlaeráveis c minorizados;

CONSIDERANIX) e aeceesidade ile as orgaaizaçõcs pri,bücas pfirmoverem ações cru prol do alcaoce dos
Objetivos de Dcseiovolvimeirto Sustentávcl da Age,nda 2030 da Organização das Nações Unidades - ONU,
em especial do ODS l0 Refução das Desiguatlades e do ODS t6 - Paa Iustiça e instiariçõc eficazeq

RE§OLYEM cclcbmr o pÍes€ntc acoúdo th cooperação, nos tcrmos &s clíusulrs s€guiúe§:

CLÁU§UIA PruMEIRA -DO OB.TETO

l. O presente acordo têE por objeto o cadashancnto da cntidade paceira, nas cidadcs que aâo pqssu.m
uddadcs fisicas ila Justiçe Eleitoral paulista, epta e prestaÍ asílio am cidadãos e cidadãs locais no
preenchimento «lo Requcrimento de Alistmcnto Elcitoral (ME), e,m cadter préüo, pela pr6pria
pessoa int€Íessad& mediante de serviço diryodbiliudo no sítio do Tribusal Superior
Eleitoral m interlnct para crm finalidade ("Tíolo Net" ou sistema quc vcúa a substihtí-lo), bcm como
a prestr informaçõcs à pqulação local sobrc como acessar de fomra online os serviços dispoaíveis no
Potd da lustiça Eleitorat

l. A prcstação rtc iaformrçõcs soürrc os serviços abrangidm por este acordo oompreçndc:

a. Orientagões sobre a utilizaÉo dro eist€ma Tímlo-Net poa emissilo do dtulo eleitoral (elista6círto,
revisão c transfuência de domicílio)

b. Sendço dc cnissão de certidões clcitorais dc çitação, crimes e partfuüirias

c. Acessibilidsde (obteoção de infumações eohe o voto accesfuel)

d- Justificativa eleitonl (regularização rlc auêocia às urms)

e. Mútas - eleitor em déüito (obt€rryão de guia de múta pcla iilcÍtrct)

f. Mesários (informações de folgs, declaração dc trabo.lhos e vat+alirncnbçâo)

g. Tinrlo e local de votação (consulta a cndercço rto local de votação)

h. Cmeiúta ilc infornações sobro Ç.![§slfltrsü0-dE j§üq
'Y ri
i)"$t.tr.Ir.
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i. Orientações sobre o aplicativo e-Tínrlg, para acesso à via digital do tíhrlo de eleiüor, vríIida em todo o
território nacional.

j. Orientações sobre a utilização do SistemaJustifica" para eucaminhamento de justiÍicativa eleitoral,
após a.s eleições.

cr;iusur.A sEcuNDA -rlAs oBnrcAÇÕns Dos pARTÍcrpEs

2. l. Compete à Prefeiturs:

l. Disponibilizar, preferencialmente em local que üeúa denfie suas afibuições precípuas a
prestação de serviços gratuitos de emissão de documentos para a população e/ou çr{ios
serviços sejam voltados ao atendimento a pessoas em situação de rnrlnerabilidade social e
excluídos(as) digiais, espaços públicos onde cidadãos e cidadãs possÍun dispu da
infraestrutura mínima prevista no Anexo I, para aces§ar os sertriços digitais da Justiça
Eleitoral;

1. 2. Responsabilizar-se pelo fornecimento, instalação e manutenção dos equipamentos de
informáticq aplicativos e linhas de csmunicação (lints), necessários à regular prestação
dos serviços;

2- t. 3, Disponibilizar colaborador(a) [funcionárida), estagiário(a), monitor(a) ou terceirizado(a)]
apto a prestar informações à população sobre a obtenção dos serviços elçitorais de forma
online, incluindo forma de acesso, docurnenüos necessários e prazos.

1. O(A) colaborador(a) disponibilizado(a) pela entidade [funcionárida), estagirflrio(a),
monitor(a), terceirizado(a) deveni atender aos seguints requisitos:

a. possuir noções básicas de Infonnática;

b. não ser filiado(a) a partido polÍtico;

ç. atuar semprc de fonna respeitosa" utilizando-se de linguagem não discriminatória e acessível à pessoa
que estri sendo atendida.

2. l. l. 2. O(A) colebcadoda) dceipâdo(a) pelo cntidade porceira aão sení equipaÍado(a),
pam nerhum fim, a servidor(a) da Justiça Eleitonl, devcndo a entidade parceire
rcsponsabilizar-se, de modo o<clusivo:

a. pclos cncargos e obÍigaçõcs socieis, [abalhishs e fiscais itrcid€ntes, b€rr como com todas as dcsperas
dirçtas c irdiretas com o pessoal disponibilizado para a croswução do objcto deste instuÍncnto;

b. por todo e çalçcr dano quo, po dolo ou oulpa, sçus oolaboradorçs çsusaÍEm a tqÍsoiroo ou ao TRE-
S?;

hüE /tq.tÊ.e.inr"b.,..irbotdadúOh9?acaodG$qtb_iÍlD.ÍIi_rEôIr..âr-rg?rÊtrrü:ttlrr8brüF.ldoqF.rtfÉri0:frí"ràfi dt... 3Ií0
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4. lnfonnar aos(as) colaboradorm(as) disponibilizados(as) o dever de manter sigilo sobre as
informações que tiverem conhecimento em ruzÃo dos trabalhos a serem desenvolvidos,
sob p€na de responsabilidade civil, penal e administrativq conforme Termo de
Confidencialidade constaotc do ANEXO II;

5. Fornecer apoio institucional necessário para a üabilização do objeto deste acordo;

6. lndicar um(a) responúvel para atuar como seu(sua) re,presentante perante o TRE-SP,
visando intermediar as solicitações e providências necessárias à execução do objeto do
pressntc instrumento, bero como, a comunicação interinstitucional;

2. 2. Compete à Justiça Eleitoral

t. Rçalizar ação de treinamento específica para prcparar o(s) a(s) colaborador(a)(es)(as)
encaregado{a)(s) pela entidade parceira de prestar orientações à população sobre como ter
acesso de forma online aos senriços eleitorais, bem como quanto ao correüo
preenchimenüo do formukírio Título Net (sistema que pennite a solicitação de alistamento
eleitoral, transferência de domicílio ou reüsão de dados do título sem a necessidade de
comparecimento posterior ao cartório eleitoral) e a auxiliar, se nesessário, os cidadãos e
oidadãs no cadastramento dc scus dados;

2. Prestar as informaçõss relativas à execução dos serviços, coÍno datas de inicio das
atividades, suspensão por conta de fechamento do cadastro eleitoral, da realização das
eleições bem como demais esclarecimentos e fornecimento de dados solicitados pela
Prefeituralentidade parceira para o fiel cumprimento das condições pactuadas.

l. Não haverá compartilhamento com a Prefeitura/entidade parceira de dados pessoais
constantes do cadasüo da Justiça Eloitoral pard a exccução do prese,nte Acordo.

3. Promover açôes de divulgação do Acordo de Cooperação.

cr;iusul-A TERCETRA - rlÀS VEDAÇOES

3.1 O processamoto dos dados dos cidadãos c cidediis no Cadastro Elcitoral c as iaformagões rÉsultantcs de
sua atualização serão afuiaistrados e utilizados, rxclusivamenE, pela lustiça Eleitoral, ficando vedado:

a- o compartilhamento de dados dos elcitores e oleitoras com a artidado parceirs;

b. o uso, pcla mtidadc parccirs, dc qusisquÊr dados or infomraçõas a que tr,rha acceso crr dooorr€ncia da
cxccnção dcstc acordo para fins divcrsos do previsto no pesmte t€rÍno;

c. o aÍmazeoameirto de quais{uer arquivos dc imagçns (€,xeiaplo fo@ ctc) c documcntos digitalizados (a
txerrplo do RG, Título dc eleitor, passopoúê cacteira de hrbelho, coÍrpúovrnt€ de rcsidàcia, ctc)
cujo upload an microounputadores e/ou notcbools dg entidadc parceira tenha sido neceserírio para
insüução do requerimeirto de qualquer um dos serviços da Justiga Eleitoral dispmibilizÊdos de fomn
digital. Nesea hipótcse, a Prcfeiture dsverrí providenciar r imediúô exslusão dos arquivoe dc sua base
de dados.

cr,Áuput l ou.mm - rx)s REcuRsos FrNAI\ÍcErRos

Jrl+ v-r-l
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4.1 Não hÀv€rá repasse de recursm firancsiÍos enre os pardcipes, nem este iastÍüEcnto envolvc qualquer
psgâíoento enEe a§ lEÍüe§, scja a que dtulo for, de uma a outrâ, cm Íazão das ativiatades descnvolúdas ern
dçconência deste acordo.

crÁusur,.l, QUINTÂ -DA VIGÊNCIA

5.1 O pescote acordo vigmurô pclo prazo de 12 meses, cmtados de sua assina$rra, sendo admitida a
pmnogação por acordo entc os paÍtícipcs até o limite de 60 (sessenta) meses.

crÁusut .l srrrre - DA DENúNCrA

6.1 O presmtc instrumento podeni ser dsnrociado no todo ou Ém púte, a ryalquer rcrnpo, «tcedc quc
ocorram fatos supeivcnientcs, imperiosos e alheios à vmiadc dos partícipes que tmnem iqosslvel o objeto
&ste acordo, ou ainda, por aÍo unilateral, aediante aüso pÉvio do pattícipe que dele se desinteressar, corr
6111çç6ffisi1 mínima dc 30 (Einta) dias.

cr"iusur.l súmul-Do AcoMpANEaMENTo E DÂ FlscAl.rzaÇÀo

7.1 Os pardcipcs indiçaxâo scus ÍqrÍoscn&útes, aos quais oaberá poccdcr áo aoompanhrrnedo e
cordmação do prcsente acordo;

7.2 A eotidadc parccira rnanúErá oonEole da quantidade dc cidadãos e cidadãs quc solicitüam o ryoio pra
t€r ac€§so aos saviços disponibilizados pela Justiça Elcitoral de forma digital, conforme modelo c,onseante
do Ancxo Itr;

7J A fiscalização dcstê Acordo de Coop€reção será feira pelo:

a Ctefe de Cartório da respectiva zona eleitoral; e

b. Pclo responsával indicado(a) pcln cntiiladc poÍcein psÍa atuaÍ como scu rsplesÊEtsmte pcr.nte o TRE.
SB visando intcrmediar ss solicitaçõcs e p,rovidêacias necÊssáriâs à execuçâo do objeto do presente
instrumcúto, bem coruq a comunicaçâo iúcriastituciooal.

CT;IUSUT,E OTTIVE - DO §IGILO E DA COhIFIDENCIAI,IDADD:

8.1 O prescnte acordo não abrage o compartilhamcnto de dados müe a Justiça Bleitoral e a entidade
prochâ" taÍpouoo o acesso a dados do Cadastm Eleitoral;

8.2 Os prdcipes obrigu-se de maneira irtevogrfuel, por sl, pü scus ee*idorcs(as), colabcadorcs(as),
r@rtsentantcsoprcposos(aslamantcÍosigiloeaconfdeaciÂlidâdcdasinformaçõescdocrmentoeaque
t€úharn eces:ro em razlo do objeto desta parc.gia, nno podendo rwelruos ou trarsmitiJos a terceims, seiu a
autorização pÍÉ$ia e orpressa do outro PARfiCIPE.

h{t JtsFqll3.tamUourtU*a+tU@rzrrtiíl-(bdllt|ãrH5el7ãl.hna.]9.... srio
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crÁusull\ NONA -DAS rlr§po$ÇÔns cERArs

9.1 Os partícipcs grraatcm e declaram mutumcntc que:

a as úividades rcferentes ao ACORDO ora cclcb,rado scrão coduzidas de fcrra eticq obedccendo aos
mais rigororas princípios de integidade e da boa fé;

b. valorizam a üversidadc e rcpúiam toda e qualquer foroa dc prcconccito c assédio, compmcfcndo.
re e aÃo praficar çalquer fcma «lc Aisctmmçeo cr c@strangim€nto, sejaor clas rclacioadas à cor,
raça" seno, oricntação sexual, lfogua, religião, opinião política, nacionalidede ou origeur social;

c" as atiüdadce rcfercntes ao presentc ACORDO observarão, ao que couber, as diÍ!trizes Mbclccidas
pcla Lci Gaal de Protcção de Dados (Lei n 13.7D12018).

cuiusur,n uÉctua -r)A PUBLrcaÇÃo

tO.l Cabcrá à Justiça Elcitúal, providcnciar, as suas €xp€ns.s, a púücaçâo do exEato dcste Âcordo de
Cooperação c scus cvc[trais aditivos" no Dirírio Oficial da Urião, cm confcmidadc com o artigo 61,
parágrafo úoíco, da L.ci n. 8,66í1993.

CLIU§ULA DÉcNuÁ. PnIIIM,IRÀ - Do FoRO

ll.l As qucstões miundas dêste scordo deverâo eer reolüdas, pretiainanaente, dc cornum acordo pelos
participcs, Em não scrrdo possivel, fica elcito para dirimir tair qucstties o Foro da lutiça Fcderal, Subscção
Judiciáris da cidade dc São Ioaé do Rio Preto do Estado de §ào Paulo, com rcaúncia cxpÍÊssa a qualquer
ouEo, pon mais priütcgiado que scja.

E, poÍ est Í€m assim justos e aco,rdado§, os partícipes firmam o presente Aoorrdo de Cooperação.

Aos 23 dias do mês de merço de 2422.

Jufua iln072'Zar,a Eleitoral - Mirassol*§P

MILENA N,EPIZO N.OI}RIGTI§§

hear/lsir,r{pjur&rlêi/b0nfdcdor+hD?EodmnGnb-lnDíiri- ... 6fi0
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}.rl*'r, r' f i" \ü l r.o..Y, -

Prefeita do lVlunicípio ou Representente do MunicÍpio de Jaci§P

YÂLÉRIA PERPÉTUo GIItrTT.{RÂE§ mNRIQUtr

rst $3J 6t \ce

fr*
cPFn. 3O 2, 11_701 - O{

Ânmxo I

InrtrRAEsTRUTuRA uhrm,l

A inÊacstruhra trrlnima psra üóilizar quc os intcrcssados posse t€r acesso dc fsíma dtlinç aos
principais serviços pertados peh Justiça Eleitorel dc São Paulo dispolvcis no Portal da Justiça Eleitoral na
ilrterret oonsiste cn:

r I (um) mic,rocomputador cm webcam ou notebook oo't[ wêbcattr

r I (ma) iryessonprafuryrcsão de certidões e/oudigitaliaÉo dcdoqmentos;

o Mobiliário (mesa e cadeira);

r Serrriço dc accsso à intstrGt gratdta

tdDsrrli.ür.e.ius@r-!.,.ht!.eô @... ?rlô
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AI\TEXO II

TERMO DE COMPROhilIS§O DE COI\I$IDENCIALIDADE

[Nomc, CPF], pcrlntc o Iuizo da .-...Zona Elcitoral - ..................../SP, coiryrometese a guardr o sigilo
neccseário doe dados pcssoais dc olcitorcs(as), corno romc c data de aascimento, aos quais tiver acesso por
ocasião dr participaçâo no objeto do preseote Acordo, bem como a não divulgu esses dados pessoais o
&;rcciros nern copiá-los ou rcproduzi-los por qualquer meio ou modo, considermdo a potoçâo csabclccida
pela t-ci n. 13.70tl201E (Lci Gcral dc Protoção dc Dadm Pessmis).

Dcclra, !itd& trr ciêocia dc que cvartual dcsssnpÍineüto, &viilnomtc coryrm,ado, deste coryrumisso
podarí acrnetar ein sua rcsponsabilizrçâo ciül e criminsl, a s€r @uÍrda êm rcgultr processo júicial.

[Local, data e assinahra]

ANEXO IU

MODELO DE PLANILHA

1. Município:

2. Mês de referência:

3. Qlantidade de atendimentos relacionados aos serviços da Justiça Elcitoral:

4. Em que situação a maior parte dos eleitores e Êlcitoras atendidos (as) se ôncontra:

( ) Exclúdas (os) Digitais

rtüpo/,fri.uÊÇ.1üabdbü/bonllEdoÍ.Ihp?earoqholmffb- sgffi.-!h'.. ÚfO
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( ) Analfabetas(os)

( ) População em situação de rua

( ) Oueo

Obsenração: os dados serão encamiúados
htp s ://form s. gl e/SPTodeqaULIji ?*S q6

§EI,TRE€P . 32r,969 - TERMO

meio de formuliirio disponivel no link

TERMO DE CONSENTIMENTO

Eu §ome, RG ou Cffl, dcclaro çsar cigte de- çe a apresentaçâo dc meus doçtrncntoo pcssoais é
ncccssári8 pora t r accsso aos scnriços prestados de forma omline peh iustiça Eleitorsl.

Declaro, ainda que aforizo o(a) Sr.(a) ...,.,,.,..........,..a efetuar o cadastramento, Êm meu nome, dos mcus
dados peesoais, exclusivâmcütc con a fimlidade dc que ar possa otter nce!;so ao soviços U;ry""iv"ls i"
Portal da Iustiça Eleitoral na inteinet (oreinplo atistamcnto êtcitorA, trmsferênciq e'núo de-certidão dc
quitáçâo, €missâo dc guia de recolhimento de-multa eleitotal, etc).

[-ocal, daa e assiostura]

ImpoÍtaltc:

É vedada a relençâo de documentos a qualqucr darlq aos t€rmos da Lei a. 5.553, de 6 de dczerrbrro de 196g:

Artigo I " 
-- 

A nerüuma Pcseoa firlcq bcm cmo a ncrüuna pessoa jurldica, de diÍ,eib p'fiblico ou de direitoprivdo, ç lícito rctcr çalquer úfun. cnto de idenüficagão- pos"it, 
"i"an 

q,." ryr*&,úa" por fotocópia
slrt€oticada ou prública-forma, bolusivc. oompr,ovaate ac quitaçao com o sádço'mititar, túo Ou aAíor,
cartcira profissional, 

"*idão. .q 1€ssto dc aascimdto, 
-certidâo 

Oe casamento, 
'ãlprovante 

Uenaturalizado e cartcin dc irte,rtidadc dc estrmgeiro.

DocuftEnio a8sinido eleroniccmantc por MILENA Rf,pIZO nOnnfCUfS, .fUÍZf
ELEIIIOBIL, cm 21n2f2i22, às 10:22, cofmme art. 1", § 2", trI, ,t", d& tá t.+tCnffi.

hfpa:rrrd.tt{piuaà.r!.tçonbdador4hCre=dooftüb-tnFHÍ-yrobfErqhoFavon-ús.}zaúld_dooEBb36dIrsolfrts_.ür... 
!Úlo

ao TRE por

AI\IEXO IV
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i a autenticidadc do documenrto podo ser sonferida no site hup,s://sei.te-
sp jus.br/scVconkolador_exte,r:ro,php?acardocumcnto-eonferir&id_orgao*acsso_extsrnd
informando o código verificador 3?;27969 e o códígo CnC 6600F3D4.
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